
PREFEITURA MUNICIIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO í\F }.H}? DE 22 DE JUWlO DE 2015.

REGULAMErH A A L~! N° 4.556 DE 28 DE

MARÇO DE 20' 2 FIX. I 'DO VALORES E

CRITÉRIO", PARA U~.' PEZA DE LOTES E DÁ

OUTRAS PROVIDÊ C! s.

o Prefeito ~'!'iunicipal de Patrocínio, no uso de suas atribuições

legais e conforme poderes coníeridos pela Lei Municipal nO 4556 de 28 de

março de 2012,

DECRET 1-'.:

Art. 1° Fica re~Julamentada a Lei Municipal nO4.556 de 28 de

março de 2012, mediante a fixação de critérios e vaiores para a limpeza de

lotes, em terrenos particulares situados no Município de Patrocínio;

a} - limpeza leve, com trator e roçadeira - será cobrado R$

0,50 (cinciCienta centavos) por metro quadrado;

b) - limpeza pesada, com carregadeira e caminhão - será

cobrado R$l ,50 (um real e cinqCienta cent:wos), por metro quadcado;

/l.rL 2° - Esl::: decreto enl!é: mil vigor 11:,dat:, de sua publicaçi=lO.

I

I,
F'atcocinio-k1G, 22 de jUílho de 2015.

L"'~ ce",k ';0 S;o;,_'Ice

,efeito clun:oip,i P""'i,'d_a~) JornaL~ de,
~1~ ni.0 em1!lJf26.J206
pág. \25 e atixada(o} no placard
da Prefeitura' Municipal ee PatcoclIllO
eiafL/()õ /2015 à C;J (fi /Oft2015

------------------~
Praça Olímpio Garcia Brandão, 1452 - Telefax: (34) 3831-2063 - Fone: (34) 3839-1800 - CEP 38740-000


	00000001

